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AS VILLAS DO NORTE DE PORTÚGAL 

ESTUDO SOBRE A PROPRIEDADE 
NO TEMPO DOS ROMANOS E POVOS GERMANICOS 

(Fragmento) 

CAPITULO II 

lllethodo e área de invesügaçãu 

A terminologia e as demarcações 

Chegando ao domino romano continuam a defrontar-nos 
graves diíliculdades. As informações obscuras dos escritores latinos nada nos elncidarn a respeito da vida rural que se se- 
guiu à conquista. Se na linguagem, no direito consnetudina- 
rio, assim como nos marcos milliarios, columnas de templos, 
lapides funerarias e votivas, e em tantos outros restos de mo- 
numentos que se encontram vulgarmente, temos provas irre- 
fragaveis da completa generalidade da nova civilisação por toda a superficie -«passam desapercebidos os factos Cmllmllng 
e ordinarios, a vida intima da neo-sociedade que se desenvol- 

sobre a antiga. 
Faltando-nos documentos contemporaneos, possuirmos com- 

tudo por fortuna titules de doação, troca, compra e venda de 
propriedades rústicas, emanadas da ociedade astur-leoneza, a 
medida que se vai reorganisandc z como esta não era mais 
que a continuação das anteriores_-romana e germauico-ro- 
mana, esses Diplomata e Cha.rtae retratam as duas épocas 
precedentes, uma vez que possamos por improbo trabalho pe- 
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netrar através dos escombros barbares, que formam a cama- 
da superior, até á ultima, onde jaz o antigo edifício. 

Este methodo porém não daria nenhum resultado sem urna 
comparação com o direito agrario romano e sobretudo com os 
usos e costumes ruraes. Se é grande a escuridade sobre a vi- 
da rural do norte da península, o mesmo acontece tanto na 
Italia como nas províncias do impero. Os escritores agrico- 
las, Columella, Cato e Varro, são em geral omissas a respeito 
do que mais nos interessa neste ponto, e a legislação não é 
bastante. Não nos podemos contentar com este ou aquele au- 
ctor, com um ou outro texto, é necessario compara-os e criti- 
cal-os todos - -os historiadores e poetas, agronomos e agri- 
mensores, as leis e inscrições. Este longo e penoso trabalho 
de concentração esta hoje quasi feito, senão feito, nos traba- 
lhos historicos e de erudição dos escriptores alemães e fran- 
cezes: essas investigações, executadas com extrema paciencia 
e com uma critica clara e comprehensive, resultante do gran- 
de movimento desta ordem de conhecimentos no seculo actual, 
servir-nos-hão de guia nas densas trevas que cobrem 0 perio- 
do de que nos ocupamos -guia segura, por isso que a His- 
pania era, como a Gal lia e a Italia, uma parte do mundo ro- 
mano. 

Com este imprenso auxilio, com as noticias que podemos co- 
lher da archeologia, e especialmente, como acabamos de dizer, 
da leitura diplomatica, entraremos no nosso estudo, circums- 
cripto a um pequeno trato,  destacado da grande região pe- 
ninsular do norte pelos acontecimentos politicas do seculo xá, 
-e hoje compre fendido em parte na denominação de «Portu- 
gain. 

Dizemos «em parte », porque a nossa área de investiga- 
ções fica limitada pelo Minho e Vouga. Tomando para base 
d'ellas os Diplomata e Charme neo-godcs, uso poderiamos 
avançar para o sul além do Mondego; esses documentos ter- 
minam aqui. Entendemos porém que não devíamos ultrapassar 
o Vouga; não sd a população geral entre estes ultimos dois 
rios sofreu alterações com a conquista arabe, .mas tampem os 
costumes e a cultura do norte modificam-se a i  grandemente ; 
a tudo isto seria necessario atender, e assim perturbar-se-hia 
a homogeneidade do estudo presente. quanto à região ao nor- 
te do rio Minho, posto que identica á. nossa, segundo cremos, 
deixamol-a aos nossos visinhos. No estado actual, .faltando os 
trabalhos de detalhe, cada um tem de organisar os elementos 
da sua obra. A investigação ha de pois proceder por zonas, 

. i  
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conhecidas do escriptor. Determinada a nossa, se os factos, 
que desenterramos do ultimo jazigo dos dot.-umentos medie- 
vaes, estiverem de aecordo já com os ocorridos nas duas sec- 
ções (lo Imperio-a Italia e a Gal lia, já com os costumes ho- 
dieruos, então talvez o exame, que nos propuzemos, adquiri- 
rá toda a probabilidade que se pode exigir em questões tão 
obscuras. 

d'elle. De dommus derivou-se -dono, de proprictarífus - 
propor~Leta‹río, que se tornou a palavra mais corrente para tal 
especte. No 1v seculo a terminologia augmenton, acrescendo 

- possessão, domimztio, protestas *; as duas ultimas não se fi- 
xaram entre nos na accepção de que tratamos; a primeira si- 
gnificava prirnitivamente a occupação por titulo precario do 
agem publicas, mas quando ela se tornou definitiva, as pos- 
sessiones transformaram-se em unidades de verdadeira proprie- 
dade, como veremos adiante; então o possessor, de simples 
detentor dum retalho de terrenos do Estado, converteu-se em 
verdadeiro proprietario : 
a possessão significava tombem o usas quidam ngm aut aedi- 

" 2; para esta expressão o nosso dialecto formou a palavra 
posse, e de possessor derivou possuidor. 

Quanto as superfícies apropriadas, era mais rica a termi- 
nologia: exprimiam-se por varies termos -tunclus, praedtlum 
praediolum, ages agetlus, chars corteis curtis, domus, locas 

Subjugadas as cividades, os conquistadores viram imme- 
diatamente o proveito que podiam tirar da i m e n s a  riqueza 
agricola abandonada. Grandes conhecedores na meteria, era- 
lhes facil exercer á larga o seu negocio predilecto, por isso 
que se achavam entre gentes que o desconheciam' mas para 
o levarem a cabo, antes de Ludo tiveram de retalhar O solo 
em superlicies culturaes de rigorosa propriedade individual. 

Na antiga linguagem juridica exprimia-se esta por domi- 
nium, proprietas ; o senhor d'ella por domrlmús, proprieta- 
frius ; as primeiras corresponderam no neo-dialecto--dominio, 
exclusivamente no sentido abstracto,-p›¬o¡›ricdade, tombem 
no concreto, signiflcando tanto o direito como a terra, objecto 

com o sentido um pouco amplificado 

firm 

1 Fusível de Coulanges, Iƒzilleu eu le domas~ne rurrôš, pag. 3-4. 
2 V- em Marquardt, Rómísche Staatsrerwaltung, 1, pag. 432, os 

AA. cit. na no.  lã. * 
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1 Entre os latinos é certo que 
sempre tiveram essa significação, recebendo-a 

pur isso considera]-os um por um, ainda que 

[10 em todo o caso OS redactores dos 
dum ec faouliatum (D. 76). - I). -pedia  fun- 

cou p01s enunciando a propriedade ligada ao solo, mas 

a 
gleba cultivada: da primeira, a mais usual não 

/ 
\ mais tarde HU por- 

d'‹*Ile quando se refere á sua pri;- 

regadas a ui na designação da totalidade dum predio, 

l 

locellus, v i l a  villara villula . 
todos elles Ilpm s 
alguns pela extensão da primitiva. Tombem nem todos passa- 
ram à nossa linguagem ; outros modicaram-se mais ou me- 
nos. Convém 
coro brevidade. 

Fundos não deveu ser muito usado aqui: d'elle não resta 
nenhum derivado directo popular nesta accepção, na qual foi 
contudo empregado modernamente por Herculano 2. Conhe- 
eiam- 8; 

-.llomrie fundo (D. 138). Prac- 
dium pelo contrario tem em predio o sentido latino _ o  de 
propriedade plena duma terra ou duma casa; assim dizemos 
predios rusticos, urbanos- «praedia rã-ustica, urbana ››. ..- 

` não 
especialmente uma superfície cultural. Prediolo é mencionado 
IIO l). 76. 

Ages, notando sO as significações que nos interessam n'es- 
te ponto, designava ou área total dum predio ou 0 campo 

- a  , nos res- 
tam vestígios; mas na ultima aparece logo nos primeiros D. 
em agro e agre D. 13, etc.), assim como 
tuguez Iitterario, onde falta na actualidade, conservando-se to- 
davia no uso popular nesta mesma forma, com rum e topo- 
nimicamente. Agellus qnasi equivalia a ogcr: apesar do dimi- 
nuitivo, Horacio SI8ll\l€-SG 
priedade aliás co0.‹ideravel; hoje existe só na toponimia em 
Agfrello e Agrella. Chors cortes curtia não foram jamais em- 

a u as 
havemos de eneoutral-as quer nas gleba quer nas construc- 
ções com o seu sentido antigo ligeiramente alterado. Do mos- 
mo modo locas em vez de todo o fundo exprimiu apenas par- , posto que de uso constante nos D. 

BM ne- 
nhuma se popnlarlson. Adiante tá>r‹*zn‹›s ocasião de nos o c u -  
par mais detidamente de todos estes termos, e então indiraro- 

celtas d'elie. Domus 
habitação, nunca teve aquell'oul.ra significação, nem 

‹*( :›M O 

1 F. de Coulanges, obr. cio., pag. 15-16 e 901-22fl. 
2 Opuscuins lv, m, pag. Um. 
3 e 

ferida á eolleeção Diplomata eu Cƒøawíae dos Port. Mon. HisWrica. 
para evitar repetições, a citação D entender-se-ha sempre re- 
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mos as accepções precisas em que foram recebidas na nossa 
Hnsua. 

Resta emlirn a vila 1_ Esta palavra denominou primitiva- 
meme a vivenda (10 domimrzs, mas pouco depois, na Itália, na 
Gal lia e na Hispania cornpreheudeu quanto se continha dentro 
dum predio rustico 2 -a habitação do proprietario, a dos tra- 
lhadores, os estabulos e celeiros, os ferreiros cultos e incultos, 
constituindo tudo urna unidade rural. No mesmo sentido per- 
sistiu aqui a palavra enquanto durou o sistema agri‹~olo-eco- 
nomico romano. Todos os documentos neo-godos dos primeiros 
tempos da restauração não escrevem outra quando nomeiam 
uma propriedade rustica na sua totalidade, trocada, vendida 
ou doada. 0 diminuitivo villula é citado no D. ei ; de viltare, 
que entre nos apenas designou sob-unidades, faltaremos a seu 
tempo. 

A denominação rural de vila, posto que tenha desappare- 
cido por completo, foi todavia a mais geral. Dili claramente 
a toponimia *, onde se gravou em mil exemplos, nas formas 
mais variadas. E de facto as vilas rnenrionadas nos Diploma- 
ta et Chartae dos Portfuzgaliae Momumcmta Hístoricrt desde o 
seculo 1x por diante e as referidas nos documentos mais anti- 
gos, publicados na Espaça Sagrada, são predios rusticos per- 
tencentes a particulares, a mosteiros ou á coroa. Elles eram 
na maxima parte de proveniencia romana. Os titules quasi 
nunca se esquecem de declarar que os seus limites são os an- 
tigos --per suas termines cmttquos; urna alteração, como a 
indicada no D. 484 --e-um sues toeis no uisimis eu antiqueis, é 
muito rara. Em geral dia-se, vende-se ou troca-se a v i la  no 
todo ou em parte, com as demarcações estabelecidas ab anti- 
que ou ab antiqueis. . 

Ora os antigos para os homens dos seculos VNI, IX e x, 
eram a anterior sociedade romano-germanica, cujo desenvolvi- 
mento apenas fizera parar por um curto instante a invasão 
musulmana. Mas 0s suevos e visigodos conquistando o paz 
não destruíram os costumes, nem o regime e limites das pro- 

que fruntus convehebantur, villae . Varro, e ling. l a .  L. 1 . o u  • D 
v, 35 : --uilla a nallo, id est aggere terras, nuncupata, quota pro limi- 
te constitui solet: Isid. in Gromatici Veteis, ed. Lachmann, Dae Schn- 

eq 2. 
2 Fusível de Coulanges, 01%-. cit., pag. 16, 367. 
3 Villa-verde, Villa-meam, Vilela-nham, Villa-cova, Vlllalha, Cabo 

de villa, Fundevilla, a Villa, Casa da vila, Cima de vllia, Cauvllla... 

flen der Rämischen Feldmesser, I, pag. 369, 
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0 titulo 111 do livro x, occupando-se especialmente 

No tempo do 

bispo apresentou o seu documento; nomea- 

priedades. Sobre esta questão lança luz intensa 0 Codigo Wisi- 
gotliico 1_ 

das demarcações, começa na lei 1 com a seguinte disposição 
geral : «Antiquos termines et limites sic sare iubemus sicut 
antiquitus vitlentur esse construrti, nec aliqua patimur com- 
motione divelli ›› : depois na lei II estabelecendo as penas pela 
arrancarem dos marcos, diz - - ‹‹ Qui studio pervadeudi limites 
complanaverit aut termines raros fuerit ausus evellere. . . ›› : 
na lei III, considerando o caso de litígio a proposto dos limi- 
tes, recommenda que se investiguem os marcos postos antiga- 
mente- « id est aggeres terras sive arcas, quos prometer tines 
fuudorum apparuerint fugisse congestas arque constructas; lapi- 
des etiam, quos prometer indicia terminorum notis evidentibus 
sculptos constiterit esse difixos››: finalmente na lei V estatuto 
que se antes do advento dos godos qualquer parte d u m  fun- 
de tivesse sido destacada para diverso, por venda, doação, di- 
visão ou outro contracto- -‹‹ id ii eius fundi, ad quem ä. ro- 
mrónis antiquitu0 probatum adiunctum, fure coosistat››, De 
todas estas determinações vOá-se que os povos germanicos con- 
servaram cuidadosamente as limitações anteriores, 0 que esta- 
va no seu interesse, pois assim mais facilmente se efectuaria 
-0 lançamento dos tributos, em generos ou em dinheiro. 

Que esses marcos se mantiveram e existiam ainda no pe- 
riodo astur-leonez, não pode haver a menor duvida, visto se- 
rem mencionados vulgarmente nos D. 

Um exemplo bastará. 
Atfouso III (866-9 l0) doera ao bispo Savaricus 0 mosteiro 

de Dume com o seu territorio-per sues temi-nos aattiquos. 
filho, Ordenho II, foi necessario por qualquer 

motivo identificar a demarcação antiga (D. 17); fez-se uma con- 
gregatio magna; O 
rama-se peritos-quv, solene anzttquztum comprava-re ; recom- 
pôr o passado era a preoccupação dessa sociedade. Os peritos 
em presença dos magnates seculares e ecclesiasticos determi- 
naram as linhas de demarcação com a maior facilidade. Ahi 

repetidas vezes - 
termino fuzerunt coá-stitatas, - 
acharam 

J n 

goetras actas, qui ab a-níico pro 
- arclza petrin~ea ab antiqueis 

oonstructcz,-conzgestéõ per:-inea, -agirem ; e outros marcos, 
como-ad barca, ui sedes s o l t a  in pe€fl›'a,- -para scra- 

1 Ed. Port. Mon. Hist. 
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pta, u i  dicet Terminam,-terra trúmeda, qui fui fmanum 
faca. 

As pelas actas, chamadas tombem pctms fixizzs num do- 
cumento da Espaça Sagrada 1, correspondiam duma maneira 
geral aos termianos ficvos do Codigo Widgothico, mas não pre- 
cisamente a um te røninus no rigor da linguagem grornatica; 
sobre este ponto elucida-nos a seguinte passagem: ‹‹ termi- 
nus sl trem potras circo se habuerit firrras, trilinium l`a‹¬it›› 2; 

Em face deste texto devemos entender que eram antes pe- 
quenos marcos de pedra tosca, careceudu das formas artísticas 
que se costumavam dar aos terminá lapidei, segundo as dilfe- 
rentes situações que occupavam. As potras fi‹;ta,s mencio- 
uam-se em muitos D. e provavelmente seriam eommuus pela 
sua extrema simplicidade. 

A Cl?'(8a era um marco especial, formado de quatro pare- 
des, à maneira de guardas de poço, que os agrimensores edi- 
ficavam nos quadrifiuios, assim como construam a areella nos 
trilinios a. Nomeia-se em varies D. 4 e collocava-se tombem 
junto das nascentes 5_ D'esta palavra talvez venha a designa- 
ção toponimica de Arca (freguezia de Nespereira), Arcella 
(barreiras de Guimarães) e Arca d'Agua (Porto). 

6 ou * , acervos de pedras que serviam para 
A co-ngesta petrínea equivale à congeries petrarum 

OOHQBSÍÍOTWS petrarum 
Ílldival' as limitações. 

rem 
Os aggeres terras mencionados no Codigo Wisigolhico (agi- 

do D., aggere-m) não eram outra coisa senão o terreus 

1 Tum. xr., ap. 12. 
2 Gromatici Veteres, ed. eit., pag. 308, 22-24. 
B Ibid., pag. 3'ri, 16, 352, 9-10, 308, 25; 352, 13: Isidorus 

(367, 6.-7) diz: «Arcam ah arrendo voeatam: unes enfim agre custo 
dit eosque adiro prohibet. Trifinium dictum eo quota tríum possessio- 
num (iões auingit. hino eu quadrifiniuzn, quota quattuor,› Gf. Ru- 
dorlf, 1)¿e Schif der Rim. Fel dr., 11, pag. 264. 

4 Na linguagem diplomalioa e na dos gramaticas potras actas ou 
fiwas e arcos não podem entender-se como monumentos prehísmrícos 

-menhirs c dolmons. Se nas demarcações dos D. as pfetras ficfas ou 
fixas representam em geral os termines /iscas do God. Wisig., no que 
IIOS parece não haver duvida, muito menos havei-a-ha nas arcas que 
o mesmo cod. diz expressamente coustruidas para servirem de mar- 
cos, e eram portanto as dos agrimensores romanos. 

5 Gromatici Vetei.. ed. cit., pag. 363, 28. 
6 Ibid., pag. &0l, 3. 
7 Ibid., pag. 9255, 19. 
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tu 

øgger de Varro 1, um combro de terra, formado pela que se 
tirava da coustrucção do fosso, parallelo, para escoamento das 
agues: «Agger is bonus, diz o auctor citado, ui intrinsecusjun- 
ctus fossa, aut ata arduns, ui e m  transceudere IIOÍI sit facile››. 
Isidoro 2 define-0 em poucas palavras- ~‹‹'u,all0, id est aggere 
terras ››. Na Maia ainda hoje é costume fazerem-se estas veda- 
-ções' de terra e torrão que se chamam vallos: eram muito 
commons no tempo em que se redigiam os D.; foram prova- 
velmente as primeiras introduzidas, por mais economicas e de 
mais facil execução. Depois, quando os capitaes augmentaram 
pelo desenvolvimento da riqueza, os vallos transformaram-se 
em muros ou paredes. Continuaram porém a subsistir onde 
era rara a pedra e sobretudo se as vedações não precisavam 
ser muito fortes. 

As pedras esculpidas ou escritas representam as patroa 
ataturales notatae 3, os penedos que se encontravam occasio- 
nalmente nos limites e ficavam a servir de marcos com signaes 
ou palavras entalhadas. 

A terra tá-wmeda, qui fá/it  manfwm faca, um montão de 
terra feito intencionalmente, seria o momicellus dos Gromati- 
cos ou o mulus prehistorico? Optamos pelo primeiro, por- 
que ao segundo os D. chamam mamolct 4, a ' m u r a  d'hoje. 
Faostus e Valerius explicam quando ponham aquele marco; 
-«ill limitihus nero, ubi priores termiNes constítuimus, mon- 
ticellos plcmtauimus de t e r »  5. 

Os limites amigos, romanos, a i  estavam pois claros e vi- 
síveis sobre o solo. 0 mosteiro fora fundado por S. Martinho 
no meado do seculo vi: as demarcações do seu termo mos- 
tram que e le  comprehendia uma ou mais vilas, fundadas no 
regime romano, cujos marcos ficaram, quando o terreno se 
tornou propriedade do mosteiro e se conservavam ainda no 
tempo de Ordonho 11: DO dos romanos mostravam limites 
dos predios rusticos, DO dos suevos determinavam o termo de 
Dome e das vilas visinhas pelos lados continentes. 0 D. 17 

OS 

l Rei. russo. de Agr¿‹,., lív. 1, XIV. 
2 Grom. Vet., ed. cit., png. 369, 2. 
3 Gromat. Vetes., ed. cíz., pag. 140, 7 ,  142, 27, 151, 15-16. 
4 agro de mariola, D. 91: .. . mariola de adaulfi, D. 303, . manwlas antiquas, Esse. Sage., xá, pag. 366. 
5 Groønaí. Vetes., ed. cit., pag. 308, 

Íom. XL, ap. 
1-2. 
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singularmente interessante neste ponto, porque refere um 
exame minucioso das linhas de demarcação, não é 0 urtico 
em que se mencionam toes marcos; pelo contrario eles exis- 
tiam em grande abundar ria nos secuios rx e x dispersos por 
toda a região: D. 67, 81, 138, etc. Até este tempo tinham-se 
portanto mantido as dernarcações primitivas: e assim a phrase 
per sues termines antiquas indicava que a superficie cultural, 
contida n'elles, era a vila romana rente demarcada. 

ALBERTO SAMPAIO. 




